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tamento e de gestão e avaliação do desempenho do pessoal 
não docente afeto ao Instituto, constando de regulamento 
próprio previamente elaborado pela CESPU, C. R. L. e 
remetido ao serviço inspetivo da área laboral se e quando 
obrigatório.

2 — O Instituto dispõe de um mapa de pessoal ade-
quado ao cumprimento dos seus fins, elaborado pelo 
conselho de gestão e submetido, para aprovação, à 
CESPU, C. R. L.

CAPÍTULO VII

Pessoal da carreira de investigação

Artigo 45.º

Pessoal afeto à investigação

1 — Compete à entidade instituidora a definição de 
carreiras, categorias, estatuto remuneratório e regras de 
recrutamento e de gestão e avaliação do desempenho do 
pessoal da carreira de investigação integrado na unidade 
de investigação, constando de regulamento próprio pre-
viamente elaborado pela CESPU, C. R. L. e remetido 
ao serviço inspetivo da área laboral se e quando obri-
gatório.

2 — A unidade de investigação dispõe de um mapa de 
pessoal adequado ao cumprimento dos seus fins.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 46.º

Publicidade

As decisões dos órgãos colegiais do Instituto obedecem 
ao princípio da publicidade e serão exaradas em atas.

Artigo 47.º
Responsabilidade

1 — Os membros dos órgãos do Instituto são criminal, 
civil e disciplinarmente responsáveis pelas ações e omis-
sões cometidas no exercício das suas funções.

2 — Consideram -se excluídos do disposto no número 
anterior aqueles que fizerem exarar em ata a sua oposição 
à deliberação tomada.

Artigo 48.º

Regulamentos internos

1 — O Instituto disporá de um regulamento interno 
aprovado pela CESPU e de um regulamento pedagógico, 
elaborados nos termos das disposições constantes destes 
Estatutos.

2 — É da competência de cada um dos órgãos do 
Instituto a elaboração do seu regimento em cumprimento 
dos Estatutos e do regulamento interno do Instituto, 
onde constarão, nomeadamente, as regras dos processos 
eleitorais, os critérios de elegibilidade, periodicidade 
das reuniões, as normas de convenção e as formas de 
deliberação.

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 28/2015/A

Orçamento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores para o ano de 2016

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezem-
bro, com as alterações introduzidas pelos Decretos 
Legislativos Regionais números 3/2009/A, de 6 de 
março e 43/2012/A, de 9 de outubro, aprova o Orça-
mento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores para o ano de 2016, constante dos mapas 
em anexo.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 15 de setembro de 2015.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

3 — Serão incluídos no regulamento interno do Insti-
tuto os demais aspetos que, em obediência aos presentes 
Estatutos, concretizem as diretivas gerais constantes do 
mesmo.

Artigo 49.º

Renovações de mandatos

Os membros dos novos órgãos do Instituto devem ser 
eleitos e designados, conforme os casos, nos quatro meses 
seguintes à publicação dos novos Estatutos no Diário da 
República, cessando então o mandato dos órgãos em exer-
cício.

Artigo 50.º

Omissões

Qualquer matéria que suscite dúvidas ou se encontre 
omissa dos presentes Estatutos deverá ser resolvida pela 
entidade instituidora, tendo em atenção a legislação em 
vigor.

Artigo 51.º

Revisão dos Estatutos

Qualquer alteração aos presentes Estatutos será da 
respon sabilidade da entidade instituidora.

Artigo 52.º

Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor após a sua publi-
cação no Diário da República. 
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ORÇAMENTO PARA O ANO DE 2016

DEPARTAMENTO: 01 — ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

CAPÍTULO:01

DIVISÃO: 01
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ENCARGOS COM REMUNERAÇÕES CERTAS AO PESSOAL

01.01.01 a) — Deputados
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01.01.03 — Pessoal dos quadros — Regime de função pública
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01.01.04 — Pessoal dos quadros — Regime de contrato individual de trabalho
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01.01.09 — Pessoal em qualquer outra situação
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01.01.11 — Representação


